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Pi: 4190008338c
ação nº 231.451
contratada: KaNTar iBoPE PESQUiSa dE Midia lTda
cNPJ: 42.196.550/0016-54
Endereço: av conselheiro furtado, 2865, Edifício Síntese 21, 04º e 12º 
andares Salas 401 1203 E 1205.
cremação, Belém/Pa, cEP 66063-060
ordenador: HilBErT Hil carrEira do NaSciMENTo
Presidente da fUNTElPa

Protocolo: 687157

.

.

secretaria de estado
de edUcaÇÃo

.

Portaria
.

Portaria de redes. Nº 1.142/2021-GaB/Pad. 
Belém, 02 de agosto de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando 1.113/2021-NdE/SEdUc, 
de 29/07/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo dis-
ciplinar, instaurado nos termos da PorTaria Nº 413/2018-GaB/Pad de 
30/11/2018, publicada no doE n° 33.751 de 03/12/2018, prorrogado pela 
PorTaria Nº 333/2021-GaB/Pad de 15/03/2021, publicada no doE nº 
34.519 de 16/03/2021, requerendo o prosseguimento dos trabalhos pro-
cessuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Bárbara Milene costa fortes
ouvidora, em exercício/SEdUc.
PorTaria Nº 6141/2021
Portaria de redes. Nº 1.143/2021-GaB/Pad. 
Belém, 02 de agosto de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando 1.118/2021-NdE/SEdUc, 
de 29/07/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo dis-
ciplinar, instaurado nos termos da PorTaria Nº 423/2018-GaB/Pad de 
30/11/2018, publicada no doE n° 33.753 de 05/12/2018, prorrogado pela 
PorTaria Nº 729/2021-GaB/Pad de 31/05/2021, publicada no doE nº 
34.600 de 01/06/2021, requerendo o prosseguimento dos trabalhos pro-
cessuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Bárbara Milene costa fortes
ouvidora, em exercício/SEdUc.
PorTaria Nº 6141/2021
Portaria de redes. Nº 1.144/2021-GaB/Pad. 
Belém, 02 de agosto de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando 1.112/2021-NdE/SEdUc, 
de 29/07/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo dis-
ciplinar, instaurado nos termos da PorTaria Nº 424/2018-GaB/Pad de 
30/11/2018, publicada no doE n° 33.753 de 05/12/2018, prorrogado pela 
PorTaria Nº 753/2021-GaB/Pad de 08/06/2021, publicada no doE nº 
34.606 de 09/06/2021, requerendo o prosseguimento dos trabalhos pro-
cessuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.

r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Bárbara Milene costa fortes
ouvidora, em exercício/SEdUc.
PorTaria Nº 6141/2021
Portaria de redes. Nº 1.145/2021-GaB/Pad. 
Belém, 02 de agosto de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando 01/2021-NdE/SEdUc, de 
29/07/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo disci-
plinar, instaurado nos termos da PorTaria Nº 114/2019-GaB/Pad de 
24/06/2019, publicada no doE n° 33.902 de 25/06/2019, prorrogado pela 
PorTaria Nº 219/2019-GaB/Pad de 19/09/2019, publicada no doE nº 
33.989 de 23/09/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos pro-
cessuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Bárbara Milene costa fortes
ouvidora, em exercício/SEdUc.
PorTaria Nº 6141/2021
Portaria Nº1.146/2021-GaB/Pad 
Belém, 02 de agosto de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administrati-
vo Eletrônico nº 2021/758696 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo  os termos da Manifestação nº 1128/2021 exarada pela 
consultora Jurídica do Estado - aSJUr/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
i – dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSci-
PliNar em desfavor do servidor J.c.a.l., matrícula nº 57176570-4, pelo 
cometimento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 177, Vi 
c/c art. 190, iV, da lei Estadual nº 5.810/94;
ii – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores KariNa da rocHa 
GÓES araÚJo, Mat. nº 57202717-1, lUciaNa GoMES caraMElo, Mat. nº 
5786061-2 e KElToN MoNTEiro dE MENEZES, Mat. nº 57224108-1, para 
sob a Presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) 
dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e 
necessidade da administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iV – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Bárbara Milene costa fortes
ouvidora, em exercício/SEdUc.
PorTaria Nº 6141/2021

Protocolo: 687366

.

.

errata
.

Errata da Publicação Protocolo nº 686857
ato: coNTraTo No 087/2021-TailÂNdia-ZoNa rUral
Nome: MariValdo dE JESUS fErrEira GoMES
onde se lê: dotação orçamentária: Processo nº 342316/2020, autorizado 
em 25/02/2021
Leia-se: dotação orçamentária: Processo nº 643170/2020, autorizado 
em 15/02/2021
Publicado no doE: 34.656 de 02/08/2021
Órgao: SEcrETaria dE ESTado dE EdUcacao

Protocolo: 687324
errata ao Protocolo: 685947
17º Termo aditivo ao contrato nº 312/2017 – SEdUc/ Serve obras Enge-
nharia Eireli- Epp
onde se Lê
data de assinatura: 30/07/2021


